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Art. 2º A Diretoria Regional de Educação, responsável pela 
supervisão da instituição, verificará o fiel cumprimento das 
normas contidas no Regimento Escolar, objeto desta Portaria.

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
CAMPO LIMPO

 6016.2019/0028195-7
PORTARIA Nº 91, DE 20 DE MAIO DE 2019
A Diretora Regional de Educação Campo Limpo, no uso 

das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria SME 
nº 3.581, de 17/04/18, com fundamento na Resolução CME nº 
01/18, na Instrução Normativa SME nº 9/19 e do que consta no 
P.A. nº 2018-0.042.869-0, expede a presente Portaria:

Art. 1º A autorização de funcionamento concedida por meio 
da Portaria nº 093/12, DOC de 11/05/12 alterada pelas de nº. 
109/14, DOC 26/04/2014, nº. 082/16, DOC 26/04/2016 e nº. 
081/18, DOC 10/05/2018 ao CEI ABÍLIO CESAR, localizado na 
Rua Abílio César, 1030, Jardim Soraia, São Paulo, SP, deixa de 
ter caráter provisório, à vista da apresentação dos documentos 
expedidos pela Municipalidade.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO CAMPO LIMPO
6016.2019/0024139-4
PORTARIA Nº 089, 17 DE MAIO DE 2019
A Diretora Regional de Educação, no uso das atribuições 

legais conferidas pela Portaria SME nº 4.549, de 19/05/17 e do 
que consta do SEI nº 6016.2019/0024139-4, e

CONSIDERANDO:
- o disposto na Lei federal nº 13.019/14 e Decreto munici-

pal nº 57.575/16;
RESOLVE:
Art. 1º A ASSOCIAÇÃO CASA DO SENHOR JESUS, CNPJ: 

04.498.238/0001-40, situada na Estrada do Garcia, 2.185 
(fundos), Bairro: Jardim Marchetti – Campo Limpo Paulista, 
São Paulo, fica credenciada, nos termos da Portaria SME nº 
4.549/17, com a Secretaria Municipal de Educação de São Pau-
lo, por meio da Diretoria Regional de Educação Campo Limpo.

Art. 2º O credenciamento de que trata esta Portaria com-
prova que a Organização detém condições para a prestação de 
serviços de Educação Infantil.

Art. 3º Para fins de comprovação do credenciamento efe-
tuado, a Diretoria Regional de Educação Campo Limpo emitirá 
“Certificado de Credenciamento Educacional” que habilitará 
a Organização para a celebração de parceria com a Secretaria 
Municipal de Educação, na conformidade das normas específi-
cas em vigor.

Art. 4º O Certificado referido no artigo anterior terá valida-
de de 3(três) anos, podendo ser renovado.

Art. 5º O Certificado de Credenciamento Educacional pode-
rá ser cancelado, a qualquer tempo, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, nos termos da legislação vigente, quando:

I – não mantidas as condições do credenciamento;
II – comprovada irregularidade na documentação;
III – a Organização da parceira for denunciada por inadimplência.
Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SANTO AMARO

 PORTARIA Nº 67 DE 15 DE MAIO DE 2019
PROCESSO Nº 6016.2019/0023499-1
O Diretor Regional de Educação da Diretoria Regional de 

Educação Santo Amaro, no uso de suas atribuições, bem como 
atendendo a determinação contida no Decreto 56.669, de 1º de 
Dezembro de 2015, RESOLVE:

I - Designar nos termos do artigo 1º, parágrafo único, do 
Decreto 56.669, de 1º de Dezembro de 2015, os servidores 
abaixo relacionados para compor o Grupo Interno de Controle 
a Dengue, febre chinkungunya e febre pelo vírus Zika, nas Uni-
dades Educacionais da Rede Parceira da Diretoria Regional de 
Educação Santo Amaro
UNIDADE NOME RF/RG
Cieja Francisco Hernani Alverne 
Facundo Leite Prof. Arminda Da Cruz De Araujo 713882 -2
 Marcia Araujo Da Silva Assunçao 775048-0
 Adilza Lopes Da Costa E Silva 667324-4
EMEF Aldo Da Tofori, Padre Sirlaine Borges De Jesus 7285141/1
 Ana Paula De Carvalho 7746539
 Silvia Regina Nunes 8559392
EMEF Amelia Rodrigues De Oliveira Neuza Da Silva De Mattos 8202893
 Patricia Gribl 8471282
 Deiseane Aparecida Fernandes Da Silva 8228787
EMEF Antenor Nascentes Luciana Cristina Prudente De Lima 816.579.3/1
 Cássio Alexandre Yuaso Da Costa 759.184.5/2
 Joaquim Antônio De Oliveira 785.885.0/1
EMEF Armando Arruda Pereira Isabel Cristina Kohara 7814992
 Elaine Cristine Mauricio Baptista 7780575
 Odete De Jesus Dos Reis Chagas 5663199
EMEF Cacilda Becker Gerson Marcos Mauricio 697.661-1
 Gustavo Alves Teixiera 817.025-8
 Maria Luiza Pereira Meireles 722.428-1
EMEF Calógeras, Ministro Ruth Angélica E Oliveira Campos 638.893.1
 Valber Rodrigues Raimundo 648.726.2
 Claudia Maria Gusson 802.578.9
EMEF Carlos Augusto De Queirós Rocha Rosiane Cassoli Lopes 6965300
 Wilson Da Rosa 7143079
 Victor Henrique Da Silva 8264597
EMEF Carlos De Andrade Rizzini Márcia Adriana Rodrigues Fagundes 660.113.8/2
 Izabel Cristina Anselmo 669.281.8
 Patricia Aparecida Da Silva Sato 844.284.3
EMEF CEU Caminho Do Mar Rafaela Manoel 857.421.9/1
 Odilia Da Silva Ferreira 756.765.1/3
 Raquel Araujo Dias 701.898.3/2
EMEF Elza Maia Costa Freire Sandra Regina Pelosi 691012200
 Meire Silva Galdino 724861000
 Lourdes Pereira Silva Ramos 688473301
EMEF Habib Kirillos Flavio Luiz De Souza 772.534.5.1
 Silvio Lopes Varella 573.957.8.1
 Felipe Pereira Dias 828.006.1.1
EMEF Isabel Vieira Ferreira, Profª Wellington Douglas De Gois Spedanieri 7703970
 Valdir José Dos Santos 6963331
 Rosimar Diogo 6786219
EMEF João De Sousa Ferraz João Modesto Junior 7912293
 Anailza Pereira De A. Castro 648.032.2-1
 Germano Nunes Neto 648.032.2/1
EMEF João Gualberto Do Amaral Carvalho Márcia Garcia Da Silva 691.153.6/1
 Maria Helena Malta José 601.466.6/1
 Maria Aparecida Dos Santos 523.157.4/3
EMEF Joaquim Cândido 
De Azevedo Marques, Des Clara Cristina Messias 7235577/1
 Ronaldo Romano 8128031/2
 Duílio Lopes Teixeira 5941521/3
EMEF Laerte Ramos De Azevedo Carvalho Estela Ferreira Santana 846.438.3/1
 Fernanda Gonçalves Gomes 841.778.4/1
 Maria Nazareth De Vasconcellos 724.935.7/1
EMEF Liliane Verzini Silva, Profª Carlos Eduardo De Oliveira 7979941
 Ana Paula Souza Santos 8127018
 Conceição De Maria Borges Sousa 8575371

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
JAÇANÃ / TREMEMBÉ

 PORTARIA Nº 050, DE 20 DE MAIO DE 2019
A Diretora Regional de Educação, no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pela Portaria SME nº 3.581/18, com 
fundamento na Resolução CME nº 01/18, na Instrução Norma-
tiva SME nº 9/19 e do que consta no PA nº 2019-0.013.604-6, 
expede a presente Portaria:

Art. 1° Fica autorizado, em caráter provisório, nos ter-
mos do inciso II, §2º do art. 27 da Resolução CME nº 01/18 
o funcionamento do CEI PEQUENOS PASSOS, localizado na 
Avenida Guapira, nº 2089 – Bairro Jaçanã - SP, mantido pela 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL PLANTANDO CULTURA CNPJ nº 
08.242.864/0001- 21, com a finalidade de atender crianças na 
faixa etária da Educação Infantil definida no Plano de Trabalho 
da instituição.

Art. 2º A autorização de que trata o artigo anterior, en-
contra-se na conformidade do disposto na Instrução Norma-
tiva nº 9 /19 e respaldada na documentação constante do SEI 
6016.2018/0010055-1.

Art. 3º Os responsáveis pela instituição ficam obrigados a 
manter ajustado anualmente seu Projeto Pedagógico às normas 
que forem baixadas pelo Conselho Municipal de Educação e 
às demais instruções relativas ao cumprimento da legislação 
vigente.

Art. 4° O não cumprimento das obrigações assumidas em 
decorrência desta Portaria, pelo mantenedor, importará nos 
procedimentos previstos no art.36 da Resolução CME nº 01/18.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação

PORTARIA Nº 051, DE 20 DE MAIO DE 2019
A Diretora Regional de Educação, no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pela Portaria SME nº 3.581/18, com 
fundamento na Deliberação CME nº 03/97 e Indicação CME nº 
04/97, expede a presente Portaria:

Art. 1° Fica aprovado o Regimento Escolar do CEI PEQUE-
NOS PASSOS, localizado na Avenida Guapira, nº 2089 – Bairro 
Jaçanã - SP, mantido pela ASSOCIAÇÃO CULTURAL PLANTANDO 
CULTURA CNPJ nº 08.242.864/0001- 21, autorizado pela Porta-
ria nº 050 , de 20/05/2019.

Art. 2º A Diretoria Regional de Educação, responsável pela 
supervisão da instituição, verificará o fiel cumprimento das 
normas contidas no Regimento Escolar, objeto desta Portaria.

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PORTARIA Nº 055, DE 20 DE MAIO DE 2019
A Diretora Regional de Educação, no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pela Portaria SME nº 3.581/18, com 
fundamento na Resolução CME nº 01/18, na Instrução Normati-
va SME nº 9/19 e do que consta no PA Nº 2019 – 0.010.816- 0 
expede a presente Portaria:

Art. 1° Fica autorizado o funcionamento da KA– TATAU R.I, 
localizado na Av. Mazzei, nº 719 – Vila Mazzei - SP, mantido 
pela KA- TATAU RECREAÇÕES INFANTIS S/S LTDA ME, CNPJ nº 
57.757.775/0001-23, com a finalidade de atender crianças na 
faixa etária de 0 (zero) meses a 5 (cinco) anos.

Art. 2º Esta Diretoria Regional de Educação ficará responsá-
vel pela supervisão e qualquer demanda relativa à autorização 
de funcionamento da instituição.

Art. 3º Os responsáveis pela instituição ficam obrigados a 
manter ajustado anualmente seu Projeto Pedagógico às normas 
que forem baixadas pelo Conselho Municipal de Educação e 
às demais instruções relativas ao cumprimento da legislação 
vigente.

Art. 4° O não cumprimento das obrigações assumidas em 
decorrência desta Portaria, pelo mantenedor, importará nos 
procedimentos previstos no art.36 da Resolução CME nº 01/18.

Art. 5º Esta Portaria perderá sua validade se a instituição, 
mencionada no artigo 1º, não instalar os serviços de educação 
infantil no prazo de dois anos, a partir da vigência desta.

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PORTARIA Nº 056, DE 20 DE MAIO DE 2019
A Diretora Regional de Educação, no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pela Portaria SME nº 3.581/18, com 
fundamento na Deliberação CME nº 03/97 e Indicação CME nº 
04/97, expede a presente Portaria:

Art. 1° Fica aprovado o Regimento Escolar da KA– TATAU 
R.I, localizado na Av. Mazzei, nº 719 – Vila Mazzei - SP, mantido 
pela KA- TATAU RECREAÇÕES INFANTIS S/S LTDA ME, CNPJ nº 
57.757.775/0001-23, autorizado pela Portaria DRE JT nº 055, 
de 20/05/2019.

Art. 2º A Diretoria Regional de Educação, responsável pela 
supervisão da instituição, verificará o fiel cumprimento das 
normas contidas no Regimento Escolar, objeto desta Portaria.

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
PIRITUBA

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO PIRITU-
BA/JARAGUÁ

SEI 6016.2019/0027340-7
NOVA AUTORIZAÇÃO – MUDANÇA DE ENDEREÇO
PORTARIA Nº 39, DE 10 DE MAIO DE 2019
O Diretor Regional de Educação, no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pela Portaria SME nº 3.581/18, com 
fundamento na Resolução CME nº 01/18, na Instrução Norma-
tiva SME nº 9/19 e do que consta no PA nº 2018-0.111.911-9, 
expede a presente Portaria:

Art.1° Fica autorizado o funcionamento do Instituto 
Educacional Descobrindo a Vida, localizado na Rua Carneiro 
da Silva, nº 86, Bairro Vila Leopoldina, São Paulo, mantido 
por Instituto Educacional Descobrindo a Vida SC LTDA, CNPJ 
64.160.328/0001-58, que funcionava anteriormente na Rua 
Frederico Wolf, 242 – Vila Leopoldina, por meio da autorização 
expedida na Portaria nº 44/04, DOC de 30/09/2004.

Art. 2º A instituição passará a atender crianças de zero a 5 
(cinco) anos de idade.

Art. 3º Esta Diretoria Regional de Educação ficará responsá-
vel pela supervisão e qualquer demanda relativa à autorização 
de funcionamento da instituição.

Art. 4º Os responsáveis pela instituição ficam obrigados a 
manter ajustado anualmente seu Projeto Pedagógico às normas 
que forem baixadas pelo Conselho Municipal de Educação e 
às demais instruções relativas ao cumprimento da legislação 
vigente.

Art. 5° O não cumprimento das obrigações assumidas em 
decorrência desta Portaria, pelo mantenedor, importará nos 
procedimentos previstos no art.36 da Resolução CME nº 01/18.

PORTARIA Nº 40, DE 10 DE MAIO DE 2019
O Diretor Regional de Educação, no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pela Portaria SME nº 3.581/18, com 
fundamento na Deliberação CME nº 03/97 e Indicação CME nº 
04/97, expede a presente Portaria:

Art. 1° Fica aprovado o novo Regimento Escolar do Ins-
tituto Educacional Descobrindo a Vida, sediado na Rua Car-
neiro da Silva, nº 86, Bairro Vila Leopoldina, São Paulo, man-
tido por Instituto Educacional Descobrindo a Vida SC LTDA, 
CNPJ 64.160.328/0001-58, autorizado pela Portaria nº 39, de 
10/5/2019, SEI 6016.2019/0027340-7.

59. Giseli Fernando da Silva Horita, RF 741.960-1 (CEU São 
Mateus)

60. Gislayne de Carla Ferro, RF 573.318-9 (DRE-MP)
61. Hugo Luiz de Menezes Montenegro, RF 638.200-2 (COPED/

DIEFEM)
62. Isaac Braga Filho, RF 836.033-2 (CEU Inácio Monteiro)
63. Ivan Venturini, RF 639.138-9 (DRE-JT)
64. Janaina Martins da Cunha, RF 801-454-0 (DRE-PJ)
65. Janaina Pereira da Silva Frigato, RF 771.500-5 (DRE-BT)
66. Jéssica Câmara Siqueira, RF 836.016-2 (CEU Três Lagos)
67. José Roberto de Campos Lima, RF 728.538-8 (COPED/

UniCEU)
68. Juliana Gonçalves Mutafi, RF 794.325-3 (DRE-G)
69. Karla de Oliveira Queiroz, RF 795.122-1 (COPED/DIEFEM)
70. Katia B. Rosti Souza, RF 791.670-1 (DRE-IQ)
71. Kátia Gisele Turollo do Nascimento, RF 772.764-0 (COPED/

DIEFEM)
72. Kátia Sayuri Endo, RF 770.518-2 (COPED/DIEFEM)
73. Kelly Aparecida Brandão Avelino, RF 802.505-3 (DRE-IQ)
74. Kelly Cristina Rabelo do Nascimento, RF 695.847-8 (DRE-JT)
75. Lenir Morgado da Silva, RF 808.724-5 (COPED/NTA)
76. Lidiane Cristina Loiola Souza, RF 795.574-0 (DRE-PJ)
77. Lucas de Lima Rocha, RF 850.472-5 (CEU Parque São 

Carlos)
78. Lucia Ramalho Nunes Munis, RF 692.396-8 (DRE-IQ)
79. Luciani dos Reis Farroni, RF 771.400-9 (DRE-IP)
80. Luciene Aparecida Grisolio Cioffi, RF 803.608-0 (DRE-CS)
81. Luiza Soares Bayerlein Lira, RF 803.689-6 (DRE-G)
82. Madeline Cecim Pinto, RF 778.939-4 (CEU Três Pontes)
83. Marcia Maria Dias Andrade Ferreira, RF 723.372-8 (DRE-G)
84. Márcia Paula de Almeida Oliveira Rodrigues, RF 642.035-4 

(COPED/NTA)
85. Marcio dos Reis Sales, RF 773.818-8 (DRE-IQ)
86. Marcus Vinicius de Siqueira, RF 794.744-5 (DRE-G)
87. Maria Alice Machado da Silveira, RF 795.012-8 (COPED/DIEE)
88. Maria Angélica de Oliveira Paula, RF 791.403-2 (DRE-IP)
89. Maria Aparecida Souza Santos, RF 744.399-4 (DRE-MP)
90. Maria Olivia Chaves Spinola, RF 720.823-5 (DRE-PJ)
91. Maria Paula Moscardini Borges, RF 686.535-6 (DRE-JT)
92. Maria Sueli Fonseca Gonçalves, RF 669.209-5 (COPED/

NTC - AEL)
93. Maria Tereza Vieira Schinzari, RF 551.489-4 (DRE-IQ)
94. Mariângela do Nascimento Akepeu, RF 561.272-1 (COPED/

NTC/NEER)
95. Marilsa Mendes do Val, RF 786.057-9 (DRE-MP)
96. Marina das Graças Moraes, RF 751.069-1 (DRE-CS)
97. Marina Estela Cavali, RF 807.930-7 (DRE-IQ)
98. Marineusa Madeiros da Silva, RF 695.581-9 (COPED/UniCEU)
99. Marlei Luciane Bernun, RF 611.823-2 (DRE-SA)
100. Michele Ferreira Tenório de Moraes, RF 782.563-3 (CO-

PED/Multimeios)
101. Mônica Gerdullo Sassi, RF 776.114-7 (DRE-PJ)
102. Nágila Euclides da Silva Polido, RF 690.676-1 (COPED/

NTC/SAEL)
103. Nilton Marcílio de Oliveira Campos, RF 791.661-2 (COPED/

DIEJA)
104. Paloma de Andrade Silva, RF 824.488-0 (DRE-SA)
105. Patrícia Martins da Silva Rede, RF 620.160-1 (COPED/

Multimeios)
106. Patricia Zerino Aguillera, RF 770.517-4 (DRE-PJ)
107. Paula Gardênia Lucena Gallego, RF 816.506-8 (DRE-PE)
108. Paula Giampietri Franco, RF 816.374-0 (COPED/DIEFEM)
109. Paula Soares Correa Kanashiro, RF 745.560-7 (COPED/DIEI)
110. Raphael Johnning dos Santos, RF 795.420-4 (DRE-G)
111. Reinaldo Vieira de Carvalho, RF 736.087-8 (CEU Butantã)
112. Rejane Aguiar Barlem, RF 738.705-9 (CEU Casablanca)
113. Rejane Santos Pereira, RF 780.799-6 (CEU Rosa da China)
114. Renata Pires de Santana Matias, RF 821.140-0 (DRE-IQ)
115. Roberto Antônio Maciel, RF 668.636-2 (DRE-FB)
116. Roberto Rocha de Oliveira, RF 816.201-8 (COCEU/DIAC)
117. Rogério da Silva, RF 792.212-4 (DRE-IQ)
118. Rosa Maria de Freitas Rogério, RF 745.711-1 (DRE-PE)
119. Rosana Cézar Rodrigues Peres, RF 681.148-5 (DRE-BT)
120. Rosana Kelly Baldan, RF 805.788-5 (COPED/DIEJA)
121. Rosana Soares Godinho, RF 535.805-1 (DRE-G)
122. Roseneide Felix L. da Silva, RF 622.770-8 (DRE-IQ)
123. Rosimere Aparecida Lopes Refondini, RF 795.275-9 (DRE-SM)
124. Samir Ahmad Dos Santos Mustapha, RF 794.413-6 (CO-

PED/NTC - AEL)
125. Sandra de Melo Silva, RF 794.783-6 (DRE-SM)
126. Sandra Kaohri Ukei Takano, RF 705.777-6 (COPED/DIEI)
127. Sandra Regina Farina de Lima, RF 555.540-0 (DRE-JT)
128. Sandra Scoparo Schilingovski Felix, RF 716.227-8 (DRE-PJ)
129. Sérgio César Cacciatorio, RF 783.774-7 (CEU Meninos)
130. Silvana Moura Riguengo, RF 673.779-0 (COPED/Multimeios)
131. Silvia Reinhold Timm, RF 691.121-8 (DRE-CS)
132. Silvio Luiz Caetano, RF 660.479-0 (COPED/NTC/TPA)
133. Simone G. Alves Conceição, RF 751.668-1 (DRE-IQ)
134. Simone Gomes Valentin Dias, RF 798.282-8 (DRE-IQ)
135. Simone Maria Metta, RF 728.984-7 (COPED/NTA)
136. Simony de Lena Dotto, RF 770.681-2 (DRE-PE)
137. Taís Freitas de Souza, RF 821.565-1 (DRE-PE)
138. Tathiana Augusta Rodrigues Lourenço Martinez, RF 

728.716-0 (DRE-JT)
139. Tathiane Graziela Cipullo, RF 784.412-3 (DRE-BT)
140. Tatiana Ferreira Costa, RF 802.269-1 (DRE-CS)
141. Teresa Andréa Ferrara, RF 666.865-8 (DRE-MP)
142. Thaís Sousa Nascimento, RF 812.619-4 (DRE-CL)
143. Thalita Garcia Lopes, RF 798.664-5 (DRE-PE)
144. Thelma Helena Alota, RF 711.544-0 (DRE-IP)
145. Uyara Vieira Costa de Andrade, RF 771.612-5 (COPED/

DIEFEM)
146. Valéria Leão Ramos, RF 812.443-4 (DRE-PE)
147. Vera Leny Silva Pastore, RF 736.884-4 (CEU Caminho do Mar)
148. Viviane Ferreira Espindola de Macedo, RF 811.875-2 

(DRE-MP)
149. Viviane Machado Sabadin, RF 821.400-0 (DRE-CL)
150. Vydian Felix Numa Baptista, RF 722.637-3 (DRE-PE)
Art. 3º Caberá ao coordenador da comissão organizar as 

reuniões, orientar a análise dos títulos e demais ações previstas 
no Edital SME nº 01/2019.

Art. 4º Cada obra literária será analisada por no mínimo 
dois membros da comissão, a quem competirà elaborar parecer 
circunstanciado, conforme critérios e prazos estabelecidos no 
Edital SME nº 01/2019.

Art. 5º Após a análise mencionada no artigo anterior e em 
reunião específica da Comisssão Seleção será definidaa relação 
das obras literárias que serão adquiridas pela SME.

Art. 6º As reuniões da comissão serão realizadas no auditó-
rio da Secretaria Municipal de Educação, Rua Dr. Diogo de Faria, 
1.247 - Vila Clementino, conforme seguem:

I. Reunião Inicial: 23/05/2019, das 9h às 13h;
II. Reunião Intermediária: 03/06/2019, às 9h às 13h;
III. Reunião Final: 05/07/2019, das 9h às 13h.
Art. 7º Os profissionais convocados deverão apresentar à 

Chefia Imediata, o comprovante de comparecimento após a 
realização dos encontros mencionados nesta Portaria.

Art. 8º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 PORTARIA Nº 4.434, DE 21 DE MAIO DE 2019
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade do 
disposto no art. 15 da Lei Municipal nº 13.278/2002 e art.19 do 
Decreto nº 44.279/2003,

RESOLVE:
1 - Instituir a Comissão Permanente de Licitação para atuar 

no âmbito da Diretoria Regional de Educação São Mateus – 
CPL-DRE-SM, para processar e julgar licitações nas modalidades 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem como na modalidade 
Pregão Presencial e Eletrônico, como segue:

PRESIDENTE/PREGOEIRO:
Adriana Marselhas Barra RF. 620.768.5

PRESIDENTE/PREGOEIRO SUPLENTE:
Ivo César Zanconato RF: 842.663-5
Maria Rosineide Ferreira da Silva Higa RF: 853.379-2

MEMBROS
Ivan Luís Nobre RF: 709.968.1/1
Sandra da Conceição Pereira RF: 773.750.5
Sandra Ramos de Andrade RF: 620.655.7

MEMBROS SUPLENTES
Daniela Louro Fontalva Silva RF:780.829.1
Rebeca Rodrigues Silva RF: 677.431-8

SECRETÁRIO
Rosangela Lourdes Cunha de Melo RF: 676.120.8

2 – A designação dos integrantes da CPL é feita sem 
prejuízo de suas atribuições normais junto às Unidades em que 
trabalham, e poderão, em substituição, atuar em qualquer das 
comissões ora instituídas.

3 – A Unidade requisitante responde perante a Superior 
Administração e ao Egrégio Tribunal de Contas do Município de 
São Paulo pelas informações contidas nos processos especiais 
de Licitação, visando a adotar as medidas que atendam aos 
princípios da Licitação dispostos na Lei Municipal nº 13.278/02, 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas respectivas alterações.

4 – Caberá ao Setor de Licitação da Diretoria Regional de 
Educação São Mateus proceder a todo o expediente relativo 
aos certames licitatórios no âmbito da sua competência até 
sua conclusão.

6 – A licitação na modalidade pregão será processada pela 
Comissão Permanente de Licitação, cabendo ao presidente 
exercer a função de pregoeiro.

7 – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, ficando revogada a Portaria SME nº 4.137, de 10 de maio 
de 2018, publicada no DOC de 11/05/18”

 PORTARIA Nº 4.459, DE 21 MAIO DE 2019.
SEI 6016.2019/0025288-4
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de 

suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO,
- a Instrução Normativa SME nº 26/18, que dispõe sobre a 

organização dos projetos Sala de Leitura, Espaço de Leitura, e 
dá outras providências;

- a Instrução Normativa SME nº 10/19, que institui o proje-
to Minha Biblioteca;

- o Edital SME nº 1, de 25/04/19, que organizou o processo 
de inscrição e avaliação de obras literárias para aquisição pela 
SME,

RESOLVE:
Art. 1º Constituir Comissão de Seleção com a finalidade 

de avaliar e selecionar as obras literárias que serão adquiridas 
para o projeto Minha Biblioteca e composição do acervo das 
Salas e Espaços de Leitura das Unidades Educacionais e biblio-
tecas dos Centros Educacionais Unificados.

Art. 2º A Comissão será constituída pelos servidores abaixo 
designados, sob a coordenação conjunta dos dois primeiros 
nomeados:

1. Fatima Bonifácio, RF 555.985-5 (COPED/DIEI)
2. Maria Selma Oliveira Maia, RF 655.344-3 (COPED/NTC/SAEL)
3. Adriana Cristina Lourenço Iupi, RF 723.048-6 (DRE-SM)
4. Agleide de Jesus Vicente, RF 772.166-8 (DRE-SM)
5. Alessandra Ribeiro Teixeira Justino, RF 695.262-3 (DRE-MP)
6. Alexandra Raquel Rebecchi, RF 849.696-0 (DRE-FB)
7. Alice Patricia Rossi, RF 710.988-1 (DRE-CL)
8. Amanda Freitas do Nascimento, RF 774.611-3 (DRE-CS)
9. Amanda Martins Amaro, RF 782.706-7 (COPED/DIEFEM)
10. Ana Paula Ignácio Masella, RF 796.382-3 (COPED/DIEE)
11. Andreza Sales Nascimento, RF 778.117-2 (DRE-IQ)
12. Bruno da Silva Canabarro, RF 819.055-1 (DRE-FB)
13. Camila Itikawa Gimenes, RF 841.696-6 (DRE-FB)
14. Carla Adriana de Souza Muniz, RF 850.467-9 (CEU São 

Rafael)
15. Carla Matiê de Jesus Egi, RF 722.402-8 (DRE-BT)
16. Cassilene Isabel Pomin, RF 791.414-8 (DRE-CS)
17. Charleston Ricardo Simões Lopes, RF 749.807-1 (DRE-IP)
18. Christiane Heri Garcia da Silva, RF 735.843-1 (DRE-SA)
19. Claudia Andrade Cardoso, RF 800.274-6 (DRE-BT)
20. Claudia Gonçalves da Silva, RF 776.795-1 (DRE-SA)
21. Cleomar De Souza Lima, RF 804.495-3 (DRE-CL)
22. Cristiane Menezes da Cunha, RF 772.652-0 (DRE-IQ)
23. Cynthia Lia da Silva Mendes Paulino, RF 778.166-1 (CEU 

Cantos do Amanhecer)
24. Cyntia Simone de Souza Rodrigues, RF 723.469-4 (DRE-SA)
25. Daisy Vieira de Moraes, RF 587.802-1 (COPED/DIEI)
26. Danielle de Barros Aquino, RF 821.683-5 (DRE-IQ)
27. Débora Soares Tenório, RF 791.869-1 (DRE-PE)
28. Deise Emilia Guerra, RF 792.378-3 (DRE-JT)
29. Denise Pizzoni Moreno Rocha, RF 770.762-2 (DRE-S.A)
30. Denise Regina F. de Siqueira, RF 720.971-1 (DRE-MP)
31. Diogo Lázaro de Araújo, RF 803.091-0 (DRE-IQ)
32. Doselene Carvalho de Oliveira Barreto, RF 591.123-1 (DRE-CS)
33. Edileusa Andrade de Carvalho Araujo Costa, RF 653.357-4 

(COPED/NTC/SAEL)
34. Elaine Barbosa Gomes, RF 795.739-4 (DRE-CL)
35. Elaine Cristina Ramos de Almeida Nunes, RF 599.623-6 

(DRE-IP)
36. Elaine Silva Lacerda, RF 772.789-5 (DRE-CL)
37. Elenice Rosa da Silva Costa, RF 745.727-8 (DRE-S.A)
38. Elenir dos Anjos, RF 816.066-0 (DRE-CL)
39. Elisabete Martins da Fonseca, RF 660.443-9 (DRE-CL)
40. Elisete Siqueira de Moraes, RF 681.090-0 (COCEU)
41. Érika Aparecida Carvalho, RF 724.735-4 (DRE-CL)
42. Erika Brasil Figueiredo, RF 794.973-1 (DRE-MP)
43. Erika Nadal Ferreira Rodrigues, RF 784.316-0 (DRE-IP)
44. Eva Aparecida dos Santos, RF 816.177-1 (DRE-SM)
45. Fabiana Barbosa Fontes, RF 675.947-5 (DRE-FB)
46. Fabiana Lopes Laurito, RF 798.749-8 (DRE-JT)
47. Fabiana Neves Reis Venezian, RF 744.590-3 (DRE-SM)
48. Fabio Mutsuo Hasegawa, RF 805.498-3 (CEU Feitiço da Vila)
49. Fátima de Lourdes Sant'Ana Rentas, RF 723.999-8 (DRE-PE)
50. Felipe Almeida dos Santos, RF 791.029-1 (DRE-IQ)
51. Felipe Ferreira de Oliveira, RF 722.720-5 (DRE-G)
52. Fernanda Diz de Almeida da Silva, RF 684.599-1 (COPED/DIEI)
53. Fernanda Isabel Bitazi, RF 777.329-3 (DRE-FB)
54. Franciane dos Santos Camaru, RF 754.963-6 (COPED/DIEJA)
55. Francisca de Jesus Ferreira, RF 775.639-9 (DRE-BT)
56. Francisco Fabiano Dantas Santos, RF 807.873-4 (DRE-IP)
57. Giovanna Ghiurghi, RF 802.428-6 (DRE-BT)
58. Girseley Alexandre Gonçalves Sato, RF 806.673-6 (DRE-SM)
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